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CÂMARA MUN.lcIPAL  DE  JACAREÍ -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

Referente: PLL n9 036/2021 -Projeto de Lei do Legislativo

Estabelece redução de lmposto Predial e Territorial Urbano (lpTU), nos termos que especifica, aos imóveis em que

estejam instaladas clínicas veterinárias que prestem atendimento aos animais em situação de abandono, resgatados

por ONGs de Proteção Animal do Município.

REDAÇÃO FINAL

Registra-se que, nos termos dos §§ 49 e 59 do art.  127 do Regimento

lnterno  da  Câmara  Municipal  de Jacareí,  foi  procedida  pela  Secretaria  Legislativa  a  necessária

correção no texto final do PLL n9 036/2021, aprovado na  12Ê Sessão 0rdinária,  realizada no dia

19/05/2021, alterando a expressão "o desconto estabelecido no artigo 49'', constante do art. 49

do proj.eto, para "os descontos estabelecidos nos artigos anteriores".

Registra-se,   ainda,   que   o   Plenário   desta   Casa   aprovou   referida

correção na 13Ê Sessão Ordinária, realizada na presente data.

Câmara Municipal de Jacareí, 26 de maio de 2021.

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDERES,  74  -CENTRo  -JACAREÍ/SP  -CEP:  12.327-901  -TEL.:  (012)3955-2200  -www.jacarei.sp.leg.br



CÂMARA  MUN!CIPAL  DE JACAREÍ i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

Ofício n° 262/2021 icMJ.SecLeg

A Sua Excelência, o Senhor
IZAIAS JOSÉ DE SANTANA
Prefeito do Município de Jacareí

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Jacareí, 27 de maio de 2021.
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Assinatura

Por ordem do Senhor Presidente desta Casa Legislativa, o Vereador

Paulo   Ferreira   da   Silva   (Paulinho   dos   Condutores),   encaminho   para   as   devidas

providências,  impressos em 2 (duas) vias, os autógrafos das leis abaixo discriminadas,
devidamente aprovadas em Plenário.

•     LEI N° 6.386 -  Estabelece  redução de  lmposto  Predial  e Territorial  Urbano  (lpTU),

nos   temos   que   especffica,   aos   imóveis   em   que   estejam   instaladas   clínicas

veterinãrias  que  prestem  atendimento  aos  animais  em  sftuação  de  abandono,

resgatados por ONGs de Proteção Animal do Município.

•     LEI COMPLEMENTAR N° 111  -   Altera  a  redação  dos  artigos  41,  42  e  43  da  Lei

Complementar n° 68,  de  17 de dezembro de 2008,  que dispõe sobre o Código de

Nomas, Postura e lnstalações Municipais.

Encaminho,  também,  cópia  dos  autos  dos  respectivos  processos

Sendo o que me cumpria, subscrevo.

Respeitosamente,

legislativos.

PRAÇA  DoS  TRÊS  PoDERES,  74  -CENTRo  -JACAREÍ/SP  -CEP:  12.327-901  -TEL.:  (012)3955-2200  -w`^Íw.jacarei.sp.leg.br




